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, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Saúde a liberação de recursos financeiros, em caráter de urgência, para atendimento a despesa de custeio e manutenção da Santa Casa de Ourinhos.
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pelo Presidente da Associação Santa Casa de Ourinhos, Celso Zanuto, tomamos conhecimento da necessidade da entidade de receber aporte financeiro para aplicação em custeio, como forma de continuar a prestar serviço de qualidade e resolutivo junto a população.

A Santa Casa conta atualmente com 168 leitos, 550 funcionários, um corpo clínico com 120 médicos, é referência para a cidade de Ourinhos, para o UPA – Unidade de Pronto Atendimento e SAMU – Serviço de Atendimento Médico de Urgência e AME – Ambulatório Médico de Especialidades, e mais onze municípios vizinhos, num universo de 240 mil habitantes, realizando em média 900 internações mensais pelo SUS, cirurgias de urgência e emergência, eletivas, possuindo também um importante papel regional, já que cerca de 30% de sua atividade é destinada ao atendimento de pacientes de outros municípios além dos referenciados.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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